
DOMINGOS 
MOURAO DECRETo N° 217/2022 

do Regulamenta 
abono/FUNDEB para o exercicio 2021, 

OS repasses 

os termos da Lei 399 de 17 de 

dezembro de 2021 e dá outras 

providencias. 

A Prefeita Municipal de Domingos Mourão, Estado do 

Piaui, no uso de suas atribuiçöes legais e, 

- Considerando art. 212-A da Constitui ção Federal, de 1988; 
Considerando Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 

2020; 

- Considerando art. 61 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 

Considerando o art. 1° da Lei Federal n° 13.935, de 11 de 

dezembro de 2019; 

Considerando a LEI Municipal 399 de 17 de dezembro de 2021 e 

finalmente, 

Considerando a Lei 14.276/2021 e o disposto na Lei Orgânica 

Municipal; 
DE CRE T A: 

Axt. 1°. Fica regul amen tado os termos/artigos da Lei Municipal

399 de 17 de dezembro de 2021 que trata dos profissionais da 

educação básica a receber o abono-FUNDEB em caráter excepcional 

no exercício financeiro de 2021. 

Axt. 2°. Receberão o abono nos seguintes valores, pagos como 

segunda parcela, servido res integrantes da Educação Básica 

remunerados pela fração de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, 

desde que em efetivo exercicio, nos termos do inciso III do 

caput do art. 26 da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro 

de 2020: 

I. Professores com carga horária de 20 horas: RS 3.013,22;

II. Professores com carga horária de 40 horås: R$ 6. 026,44 
III. Professores celetis tas 20 horas : R$- 2.008,81.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29 de dezembro de 2021, revogando-se 
as disposiçðes em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se, Arquive-se. 

Domingos Mourão-PI, 10 de janeiro de 2022 

Maria Irineld"Gomes de 0liveira Silva 
Prefeita Municipal 

Maria Irinekdla Gomes de O Sih 
Prefeita Municipal de 

DOMIN6OS MOURÃO PI 
CPF: 217.677.693-34
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